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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI N° 08/2025, de autoria do Poder Legislativo 

Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Vereador Vilcimar  Correa,  e co—

autoria dos Exmos. Srs. Vereadores Paulo Roberto Cole e  Sonia  Lusia 

Neves Rodrigues  Steins.  que "DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO  ART.  

10 DA LEI MUNICIPAL N°  .959/2013 QUE TRATA DA CONCESSÃO 

DE AUXÍLIO—ALIMENTAÇÃO ESPECIAL DE NATAL AOS 

SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO — ES." 

1-RELATÓRIO 

A proposição foi protocolada no dia 03 de fevereiro de 2025 e incluída na pauta da 8 Sessão 

Ordinária, realizada em 17/02/2025, oportunidade em que o Plenário desta Casa de Leis entendeu 

pela admissibilidade do projeto, nos termos do parecer jurídico da Procuradora  Legislative.  Dra. 

Valdirene Ornela da Silva Barros. 

O Presidente encaminhou os autos do Projeto de Lei para análise e parecer à nobre Comissão de 

Justiça e Redação, à Comissão de Finanças e Orçamento e à Comissão de Educação. Saúde, 

Assistência e Garantia dos Direitos da Criança, Adolescente e do Idoso. 

A Comissão de Justiça e Redação apresentou parecer pela aprovação e remeteu o projeto 6 

Comissão de Finanças e Orçamento. 

Reunida a Comissão de Finanças e Orçamento na presente data, o Projeto de Lei foi recebido e o 

Presidente designou a Vereadora Angela Maria Coutinho para a relatoria da matéria. Na mesma 

ocasião, a proposição foi incluída na ordem do dia e a relatora apresentou seu parecer. 

Este é o relatório. 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003400340032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

II- PARECER DO RELATOR 

0 Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Legislativo Municipal, a qual tem por objetivo dispor 

"SOBRE ALTERAÇÃO DO  ART.  1°  DA LEI MUNICIPAL N°  .959/2013 QUE TRATA DA 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO—ALIMENTAÇÃO ESPECIAL DE NATAL AOS SERVIDORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO — ES." 

O autor justifica a proposição com a mensagem que passo a trascrever: 

Garantir a alimentação do trabalhador é uma ação afirmativa, que embasada 

nos mais elevados preceitos de igualdade e dignidade da pessoa humana 

configura uma atitude louvável e necessária em um pais com tamanhas 

diferenças sociais. 

Oferecer aos servidores do Poder Legislativo Municipal um auxilio—

alimentação especial de natal garantirá uma mesa farta nas festas de fim de 

ano, movimentando a economia locai e valorizando os servidores públicos, 

que dia após dia enfrentam as mais diversas situações para garantir a 

continuidade dos trabalhos legislativos e administrativo na  Camara  Municipal. 

Sabe—se que a satisfação no ambiente de trabalho traz maior qualidade na 

execução das rotinas administrativas e legislativas desta Casa de Leis, pois a 

segurança e certeza da garantia de uma mesa digna durante as festividades 

de final de ano garantem qualidade de vida ao cidadão, refletindo assim 

diretamente na qualidade do labor exercido pelo servidor em cumprimento as 

suas obrigações enquanto servidor público. 

Entende—se também que cabe ao gestor garantir meios cada vez mais 

inovadores, como forma de reduzir os custos processuais, tornando as 

ferramentas de controle cada vez mais eficientes, no mesmo passo em que 

os tornam menos onerosos para a Administração Pública. 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003400340032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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Se não bastassem os motivos já apresentados, é importante destacar que 

para alcançar o interesse público é indispensável a adoção de mecanismos e 

ferramentas mais eficientes, que garantam o correto e fiel cumprimento das 

metas estabelecidas pela Administração Pública. 

Por fim, entende-se que o presente projeto atende ao interesse público, 

destinando uma pequena parcela de recursos públicos para garantir um 

beneficio tão importante para os servidores: garantir alimentação digna. 

0 Sob o aspecto da área de competência desta Comissão, a que se refere o artigo 45 do 

Regimento Interno não encontramos qualquer impedimento a sua regular tramitação, senão 

vejamos:  

"Art.  45. Compete à Comissão de Finanças e Orçamento emitir parecer 

sobre todos os assuntos de caráter financeiro, e especialmente sobre: 

I - a proposta orçamentária, opinando sobre as emendas apresentadas; 

II - a apresentação de contas do Município;  

III  - as proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos e 

empréstimos públicos, e às que, direta ou indiretamente, alterem a receita ou 

a despesa do Município, acarretem responsabilidade ao erário municipal ou 

interessem ao crédito público; 

IV - os balancetes e balanços da Prefeitura; 

V - as proposições que fixem os vencimentos do funcionalismo, subsidio e 

representação do Prefeito, subsidio dos Vereadores, quando for o caso, e a 

representação do Vice-prefeito. 

§ 1° Compete ainda à Comissão de Finanças e Orçamento apresentar, no 

segundo trimestre do último ano de cada legislatura, e sempre antes das 

eleições, projeto de decreto legislativo fixando a remuneração do prefeito e a 

representação do vice-prefeito, e projeto de resolução fixando o subsidio dos 

Vereadores, quando for o caso. 

§ 20 É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento sobre 

as matéria citadas nos incisos deste artigo, não podendo ser submetidas a 

discussão e votação do Plenário sem o parecer da Comissão, ressalvado o 

disposto no  art.  64, § 8°." 

Em análise meritória, verifico elementos suficientes para concordar com o autor da proposição. 

u66-c-c-4-1-A,) Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003400340032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Por todo o exposto, este Relator é pela Aprovação do Projeto de Lei n° 08/2025, e sugere aos 

seus doutos Membros à adoção do seguinte parecer: 

fiu.QA, Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003400340032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER N° 06/2025 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 08/2025, 

de autoria do Poder Legislativo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Vereador Vilcimar  Correa,  e co—

autoria dos Exmos. Srs. Vereadores Paulo Roberto Cole e Sônia Lusia Neves Rodrigues  Steins,  

que "DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO  ART.  1°  DA LEI MUNICIPAL N°  .959/2013 QUE TRATA 

DA CONCESSÃO DE AUXILIO—ALIMENTAÇÃO ESPECIAL DE NATAL AOS SERVIDORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO — ES." 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, 24 de fevereiro de 2025. 

Paulo Roberto Cole  

PRESIDENTE 

(Ausente) 

Agnaldo Couto Miranda 

SECRETARIO 

Angela Maria Coutinho  

MEMBRO E RELATORA 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 310032003400340032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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